


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Telemedicina na Rede Assistencial Mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Modifica-se o produto “Telemedicina na Rede Assistencial Mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Telemonitoramento de Pacientes com Doenças Crônicas ampliado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliar o alcance do serviço de telemedicina da rede municipal de saúde, incorporando o monitoramento remoto e contínuo de pacientes com doenças crônicas, como hipertensão e diabetes.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Saudável; Niterói Antirracista; Niterói Inclusiva;
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Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A ampliação do serviço de telemedicina para incluir o monitoramento contínuo de pacientes com doenças crônicas representa um avanço estratégico para o sistema municipal de saúde. Essa ação possibilita o acompanhamento remoto de indicadores de saúde, garantindo prevenção de agravos e respostas rápidas a intercorrências, reduzindo internações e custos hospitalares. Além disso, promove maior integração entre atenção primária e especializada, fortalecendo o cuidado humanizado e a eficiência dos serviços públicos de saúde. A medida está alinhada aos princípios da universalidade e integralidade do SUS, à agenda de inovação digital de Niterói e às políticas públicas voltadas à promoção da saúde e à equidade no atendimento da população.



Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.







	[image: Descrição: Uma imagem contendo desenho

Descrição gerada automaticamente]	

Rodrigo Farah
Vereador
image2.png
St/




image1.png




image3.png




